
SERVIqO SOCIAL DA INDOSTRIA

FRESIDENCIA

ATO DA PRESIDENCIA N 9 02/83

Prestação de Contas do Departamento

Regional do Serviço Social da Indüs

tria do DISTRITO FEDERAL; exercIcio

de 1982 - aprova

0 PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO SERVIO SOd

AL DA INDUSTRIA, no use de suas atribuiçöes legàis, regulamentares

e regimentais,

considerando o Ato ad referendum n 9 07/82, do 10

do seembro de 1982, que determina a intervenço

no SESI do Distrito Federal;

considerando quo o mesmo ato confere ao Presiden

to do Conselho Nacional o exercicio dos poderes

constantes do art. 39 do Regulamento aprovado P!

lo Decreto n 9 57.375, do 02.12.65,

R E S 0 L V E:

Aprovar a Prestaçáo de Contas do Departamento Re

gional do Serviço Social da Indistria do DISTRITO FEDERAL, exerci

cio de 1982, ressalvado o periodo de 1.01.82 a 12.09.82, anteri

or a intervenção determinada polo Ato ad referendum n 9 07/82, de

10.02. 82.

Registre-se, d&-se ci&ncia e cumpra-se.

Brastlia(DF) , 11 de marco do 1983.

A

L Pres nte
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